
Posição de Atendimento
No momento, nenhum de nossos atendentes está disponível.

Aguarde alguns instantes...

Você é o 4° na fila de atendimento do 1° nível.

Enquanto você aguarda na fila, não troque o perfil de acesso utilizado para este atendimento.
Quando for chamado, seu atendimento não será iniciado se estiver logado com perfil diferente.

Área: DECLARAÇÕES E ESCRITURAÇÕES
Serviço: OBTER CÓPIA DE DECLARAÇÃO

Desistir

Serviço exclusivamente para o protocolo de processo digital de solicitação de cópia de declaração.

Somente serão fornecidas cópias de declarações que não estão disponíveis no e-CAC ou no Requerimentos
Web: GFIP e PER/DCOMP. Verifique com o atendente quais períodos podem ser fornecidos.

Informamos que a partir de 12/07/2024 as cópias de DACON, DIMOB e DMED devem ser solicitadas via
processo digital gerado por meio do e-CAC, utilizando o "Requerimentos Web", disponível na aba "Legislação e
Processo"   >> "Requerimentos Web" >> Área de Concentração "Cópia de Declarações e Demonstrativos" >>
Serviço "Obter Cópia de ..."

Esclarecemos que contribuinte obrigado a entrega da DCTFWeb promove o envio da GFIP para fins do FGTS,
não sendo tal declaração disponibilizada à RFB. A orientação da CEF é utilizar os backups sob guarda da
empresa e gerar novamente o arquivo com informações da folha de pagamento ou, se for o caso, solicitar o
extrato FGTS empresa (Agência CAIXA) ou, ainda, solicitar o extrato do trabalhador via Conectividade Social.

Atenção:

1) Para cópia de declarações de Filiais e/ou Incorporadas somente é realizada a solicitação para 5
estabelecimentos por atendimento,

2) Devido a limitações no processamento automático das cópias, somente serão cadastrados 5 exercícios por
atendimento.

Se você estiver enfrentando reiterados problemas de conexão (não estiver conseguindo conexão inicial com o
atendente), verifique suas configurações de proxy e firewall, pois a aplicação Chat RFB utiliza protocolo
WebSockets. Se necessário, contate seu administrador de rede ou sistema. Clique aqui para mais informações.

Ao clicar no botão “Solicitar” você será direcionado ao atendimento online da RFB para o serviço de "Cópia de
Declarações".

Atendimento Online
Titular: 00819278000195 - ORIENTA CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/chat/impossibilidade-de-conexao-inicial-com-atendente
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Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra CEP: 
29161384 –Serra – Espírito Santo. Fone (27)  99808-7838   

22222 - EAM-TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS 
925866 - EAM - DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2024-000 
 
 
Fator X Tecnologia, inscrita sob o CNPJ: 31.216.370/0001-94 com sede em Avenida Cem, S/N 
Sala B25 Quadra 005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra CEP: 29161384 –Serra – Espírito 
Santo, que por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Leonardo Marques Teixeira 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º M. 6.302.573 e do CPF/MF n.º 
892594916-49, declara(m) para os devidos fins e sob as penas da Lei que: 
 
Conforme PDF em anexo comprovando a presença do nosso contador junto a RFB, foi nos 
informado que:  
 

1) Para ter acesso a procuração atual, que passou a vigorar no dia 04 de dezembro do 
corrente ano, somente o representante legal outorgante da procuração, devidamente 
logado na conta gov vinculada ao seu cpf, alternando o perfil de acesso para CNPJ 
consegue ter acesso a procuração bem como autentica-la com o código autenticador 
informado no rodapé da procuração. E também que os arquivos de assinatura não são 
fornecidos pelo site. Somente com solicitação por escrito pessoalmente em uma das 
unidades da RFB. (Caso seja estritamente necessário, estamos dispostos a fornecer 
nosso login e senha da conta gov de forma sigilosa e confidencial para que este 
egrégio tribunal, se assim julgar necessário, possa autenticar).  
 

2) Para autenticar as procurações anteriores, que eram válidas quando da confecção e 
entrega dos balanços já anexados,  e validar as assinaturas, deve-se acessar: o link: 
Receita Federal do Brasil - Validador de Assinaturas 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/assinadoc/validadorassinaturas.app/v
alida.aspx 
 

3) Inserir o arquivo de nome: PROCURACAO_89259491649_20241211184543.p7b que 
encontra se em anexo e validar as assinaturas.  

 
Por ultimo anexamos todos os arquivos em PDF que conseguimos no site da RFB para a devida 
comprovação da regularidade das assinaturas, bem como o passo a passo em telas para a 
devida conferencia dos senhores.  
 
Atenciosamente  

 
Leonardo Marques Teixeira 
Fator X.  











PROCURAÇÃO ELETRÔNICA:

Outorgante: A empresa FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, também denominada BIGU AZUL 
ECOMMERCE, CNPJ n.º 31.216.370/0001-94, situada à AVENIDA CEM, S/N, SALA B25 
QUADRA005 LOTE M01, bairro TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, município SERRA, estado 
ESPÍRITO SANTO, CEP 29161-384, neste ato representada pelo CPF nº 892.594.916-49 e suas filiais 
constitui como seu(sua) bastante Procurador(a) (Outorgado) a empresa ORIENTA CONTABILIDADE 
& CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 00.819.278/0001-95, situada à RUA PADRE EUSTAQUIO, 241, 
bairro CARLOS PRATES, município BELO HORIZONTE, estado MINAS GERAIS, CEP 30710-580, 
neste ato representada pelo CPF nº 231.039.226-04 com poderes para representar o outorgante, no 
período de 04/12/2024 a 03/12/2029, na utilização dos serviços eletrônicos abaixo discriminados, 
disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

1 - Todos os serviços existentes e os que vierem a ser disponibilizados no sistema de Procurações 
Eletrônicas do e-CAC (destinados ao tipo do Outorgante - PF ou PJ), para todos os fins, inclusive 
confissão de débitos, durante o período de validade da procuração.

O presente instrumento compreende o direito ao outorgado de representar o outorgante perante a RFB no 
cumprimento das formalidades legais relacionadas a processos digitais, podendo peticionar, impugnar, 
desistir e juntar documentos.
Compreende, também, a representação no procedimento de ciência ou notificação, bem como assinar 
documentos digitais juntados ou não pelo representante.
A representação, quando concedida por representante de unidade matriz, poderá abranger processos de 
unidades filiais, desde que não haja restrição pelo outorgante quanto a extensão dessa representação, no 
serviço "Processos Digitais e Requerimentos Web".

SERRA, 04 de Dezembro de 2024.

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AR04.1224.13287.8945 no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index/90
Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade deste
documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 
Documento assinado digitalmente por: 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA em 04/12/2024.

 

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:
          https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index/90

 b) Selecione a opção "Validar documento com o código de localização"
c) Digite o código abaixo:

 AR04.1224.13287.8945

Código Hash obtido através do algoritmo SHA-256:

N1Lynsj/7GGYtUMR5WTETwwni1cFIlCzj7cDINn/Kqo=




